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SIMPLES. EXCLgSAo. CONSTATACAO DE DEBITO COM
EXIGIBILIDADE NAO SUSPENSA. VALIDADE.

A existéncia de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou
com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade
ndo esteja suspensa € circunstancia impeditiva para a permanéncia no Simples
Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.

Relatério

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo e

adoto o relatdrio produzido pela DRJ/RPO:

Trata este processo de Manifestacdo de Inconformidade em face de Ato
Declaratorio Executivo (ADE) de Exclusdo do Simples Nacional motivado pela
existéncia de débitos ndo suspensos com a Fazenda Publica Federal: ADE
DERAT/SPO n° 36866524, de 31 de agosto de 2018, fls. 338 e 339.

Os débitos motivadores da exclusdo eram previdenciarios e estavam em
cobranca na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), inscritos em divida
ativa nos Debcads n°s 137794134 e 137794142, fl. 339.

O interessado teve ciéncia do ADE em 18/09/2018, fl. 337. Em 05/10/2018,
apresentou Manifestacdo de Inconformidade, fls. 2 e 3, na qual alega que os débitos
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 SIMPLES. EXCLUSÃO. CONSTATAÇÃO DE DÉBITO COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA. VALIDADE.
 A existência de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa é circunstância impeditiva para a permanência no Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.  
 
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/RPO:
Trata este processo de Manifestação de Inconformidade em face de Ato Declaratório Executivo (ADE) de Exclusão do Simples Nacional motivado pela existência de débitos não suspensos com a Fazenda Pública Federal: ADE DERAT/SPO n° 36866524, de 31 de agosto de 2018, fls. 338 e 339.
Os débitos motivadores da exclusão eram previdenciários e estavam em cobrança na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), inscritos em dívida ativa nos Debcads n°s 137794134 e 137794142, fl. 339.
O interessado teve ciência do ADE em 18/09/2018, fl. 337. Em 05/10/2018, apresentou Manifestação de Inconformidade, fls. 2 e 3, na qual alega que os débitos estariam pagos. Como comprovação junta os documentos de fls 18 a 335, incluindo DARFs cod 2991, 2985, 2089, GPS cod 2100, 2003, comprovantes de pagamentos FGTS-GRRF e cópias de GFIPs.
A manifestação de inconformidade foi indeferida pela DRJ/RPO, conforme acórdão n. 14-102.952, de 29 de novembro de 2019 (e-fl. 346), ementado da seguinte forma:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2019
EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO SIMPLES NACIONAL. DÉBITOS NÃO REGULARIZADOS. EXCLUSÃO MANTIDA.
Diante do recebimento de Ato Declaratório Executivo (ADE) de Exclusão do Simples Nacional, motivado por débitos com exigibilidade não suspensa com o INSS ou a Fazenda Pública, é possível afastar a exclusão se regularizados os débitos no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência do ADE. Não havendo a regularização dos débitos no prazo legal, mantém-se a exclusão do Simples Nacional.
Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 356), no qual junta novamente centenas de documentos que já tinham sido apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade, oferecendo os fundamentos e argumentos descritos resumidamente em sequência.
Relata que  �Apresentamos todos os pagamentos referentes aos períodos citados de 01/2013 a 10/2013 e 01/2014 a 12/2014, esclarecendo que em 2013 estávamos no regime de desoneração da folha de pagamento, ou seja, efetuávamos o recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta, e a partir de 01/2014 estávamos enquadrados no regime do Simples Nacional o qual utilizamos até o momento.�
Aduz que �Os encargos do INSS referente ao ano de 2014, estavam inclusos no Simples Nacional, pago através do DAS (documento de arrecadação) e os valores de INSS retido dos empregados eram recolhidos em guias adequadas para tal (GPS). Anexamos todos os comprovantes de pagamento no processo inicial.�
Consigna que �Para o ano de 2013 os encargos do INSS patronal foram pagos com base na receita bruta(desoneração da folha de pagamento) e os valores do INSS retido dos empregados forma recolhidos através da GPS, anexas ao processo inicial.�
Defende que �...o ADE de 31/08/2018 em seu artigo 59 permite a contestação da exclusão no Simples Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência do ADE, que, no nosso caso, foi em 18/09/2018, sendo que apresentamos a impugnação dentro do prazo (05/10/2018)� e que �Portanto, concluir que o contribuinte deve ser excluído do Simples Nacional por não regularizar os débitos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da ciência do ADE, era equivocado, pois também era permitida a impugnação que foi apresentada em detalhes em 05/10/2018.�
Afirma que �...não estamos na verdade com débitos, foi erro de lançamento da Receita Federal, efetuamos a impugnação apresentando todos os comprovantes, mês a mês, do ano de 2013 e 2014, narrando o ocorrido e detalhando os pagamentos, as datas e valores.�
Sustenta que �A própria Delegacia da Receita Federal de Julgamento deveria, em posse das guias pagas, ter efetuado a conciliação dos valores pendentes com os valores pagos conforme comprovantes enviados, e caso houvesse alguma divergência, aponta-las e solicitar explicações, porem negou o recurso generalizando que os débitos não estão identificados.�
Ao final, requer o provimento do recurso.
É o Relatório do necessário. 
  
Conselheiro Aílton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Mérito 
O Recorrente foi excluído do Simples Nacional a partir de 01/01/2019, por meio do Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n° 3686524 (e-fls. 338), ante a constatação de débitos com exigibilidade não suspensa, os quais apresentavam a seguinte composição (e-fls. 12):

A exclusão tem por fundamento legal o inciso V do art. 17, inciso I do art. 29, inciso II do caput e § 2º do art. 30 da Lei Complementar n8 123, reproduzidos em sequência (destaques deste relator):
Lei Complementar nº 123/2006
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
 I -(...)
 (...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
VI -(...)
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 
I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;
(...)
Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:
I - (...)
§ 2o A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida pelo Comitê Gestor.
(...)
II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou
(...)
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
I - (...)
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;
Da leitura dos trechos destacados, observa-se que é lícita a exclusão de contribuintes do Simples que possuam débitos com exigibilidade não suspensa ao tempo da exclusão. 
Constato que o Recorrente não regularizou os débitos motivadores da exclusão do Simples Nacional no prazo de 30 dias da ciência do Ato Declaratório Executivo de exclusão, conforme mostram os excertos seguintes do comunicado da Equipe Regional de Inclusão e Exclusão do Simples Nacional da 8ª RF (e-fls. 342): 
 (...)
Conforme consulta ao sistema SIMPLES NACIONAL, verifica-se que a motivação da emissão do ADE n° 3686524/2018, foi a existência dos débitos Previdenciários, inscritos na PGFN, sendo que os débitos não foram totalmente quitados dentro do prazo de regularização, sem exigibilidade suspensa, conforme disposto no art. 17, inciso V da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2 006, disciplinado pela Resolução CGSN n°  140,  de 22 de maio de 2018.
A hipótese legal para permanência no Simples Nacional prevista no art. 31, § 2o da LC n° 123, de 2006, é a de que a pessoa jurídica comprove a regularização dos débitos que motivaram a exclusão, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão, conforme previsto na Resolução CGSN n°   140/2018.
Considerando que a interessada foi devidamente cientificada do ADE n° 3686524/2018, deveria ter regularizado a totalidade dos débitos. Como se pode verificar, a interessado não regularizou todos os débitos motivadores de sua exclusão dentro do prazo previsto na legislação.
 (...)
Em suas razões de defesa, o Recorrente sustenta, em suma:
-  a inexistência dos débitos que motivaram a exclusão;
- que as centenas de documentos juntados aos autos comprovariam  suas alegações;
-  que caberia à instância a quo, em posse das guias pagas, ter efetuado a conciliação dos valores pendentes com os valores pagos, apontar possíveis divergências e solicitar explicações ao contribuinte a respeito delas.
Em que pese o inconformismo do Recorrente, não lhe assiste razão.
Como visto alhures, a legislação estabelece prazo peremptório para  adimplemento dos débitos que motivaram a exclusão para o fim de torná-la sem efeito. 
O próprio contribuinte foi alertado quanto a isso no Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n° 3686524, artigo 4°:

Portanto, não há que se confundir a Manifestação de Inconformidade, que suspende a implementação efetiva da decisão de exclusão desfavorável ao contribuinte,  com o pagamento tempestivo dos débitos motivadores da exclusão, que a tornaria sem efeito.
Por outro lado, não consta dos autos qualquer ato administrativo da RFB ou PGFN reconhecendo a ilegitimidade dos débitos inscritos, o que leva à presunção de liquidez e certeza do crédito tributário que deu azo à exclusão, vez que foram objeto de inscrição regular em Dívida Ativa da União.
A propósito, o seguinte julgado:

Nesse sentido,  qualquer questionamento relativo aos débitos inscritos deve ser feito junto à unidade que atualmente detém o controle dos débitos, no caso, a PGFN, motivo por que falece razão ao Recorrente em relação à questão apresentada.
Considerando que o Recorrente não trouxe nenhum argumento capaz de demonstrar equívoco na decisão recorrida, decido mantê-la por seus próprios fundamentos, valendo-me do §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999 c/c o §3º do art. 57 do RICARF.

Dispositivo 
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva  
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estariam pagos. Como comprovacgdo junta os documentos de fls 18 a 335, incluindo
DARFs cod 2991, 2985, 2089, GPS cod 2100, 2003, comprovantes de pagamentos
FGTS-GRRF e copias de GFIPs.

A manifestagdo de inconformidade foi indeferida pela DRJ/RPO, conforme
acordao n. 14-102.952, de 29 de novembro de 2019 (e-fl. 346), ementado da seguinte forma:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2019

EXCLUSAO DE OFICIO DO SIMPLES NACIONAL. DEBITOS NAO
REGULARIZADOS. EXCLUSAO MANTIDA.

Diante do recebimento de Ato Declaratério Executivo (ADE) de Exclusdo do
Simples Nacional, motivado por débitos com exigibilidade ndo suspensa com o
INSS ou a Fazenda Publica, € possivel afastar a exclusdo se regularizados os
débitos no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciéncia do ADE. N&o havendo
a regularizacdo dos débitos no prazo legal, mantém-se a exclusdo do Simples
Nacional.

Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntario (e-fls. 356), no qual junta
novamente centenas de documentos que ja tinham sido apresentados em sede de Manifestagdo de
Inconformidade, oferecendo os fundamentos e argumentos descritos resumidamente em
sequéncia.

Relata que “Apresentamos todos os pagamentos referentes aos periodos citados
de 01/2013 a 10/2013 e 01/2014 a 12/2014, esclarecendo que em 2013 estavamos no regime de
desoneracdo da folha de pagamento, ou seja, efetuavamos o recolhimento da contribuicdo
previdenciaria sobre a receita bruta, e a partir de 01/2014 estavamos enquadrados no regime do
Simples Nacional o qual utilizamos até 0 momento.”

Aduz que “Os encargos do INSS referente ao ano de 2014, estavam inclusos no
Simples Nacional, pago através do DAS (documento de arrecadacéo) e os valores de INSS retido
dos empregados eram recolhidos em guias adequadas para tal (GPS). Anexamos todos 0s
comprovantes de pagamento no processo inicial.”

Consigna que “Para 0 ano de 2013 os encargos do INSS patronal foram pagos
com base na receita bruta(desoneracdo da folha de pagamento) e os valores do INSS retido dos
empregados forma recolhidos através da GPS, anexas ao processo inicial.”

Defende que “...0 ADE de 31/08/2018 em seu artigo 5° permite a contestacéo da
exclusdo no Simples Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciéncia do ADE,
que, no nosso caso, foi em 18/09/2018, sendo que apresentamos a impugnacdo dentro do prazo
(05/10/2018)” e que ‘“Portanto, concluir que o contribuinte deve ser excluido do Simples
Nacional por ndo regularizar os débitos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da ciéncia do ADE,
era equivocado, pois também era permitida a impugnacdo que foi apresentada em detalhes em
05/10/2018.”

Afirma que “...nd0 estamos na verdade com débitos, foi erro de langcamento da
Receita Federal, efetuamos a impugnacdo apresentando todos 0os comprovantes, més a més, do
ano de 2013 e 2014, narrando o ocorrido e detalhando os pagamentos, as datas e valores.”

Sustenta que “A propria Delegacia da Receita Federal de Julgamento deveria, em
posse das guias pagas, ter efetuado a conciliacdo dos valores pendentes com os valores pagos



FI. 3do Ac6rddo n.° 1002-002.156 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 18186.726789/2018-02

conforme comprovantes enviados, e caso houvesse alguma divergéncia, aponta-las e solicitar
explicacBes, porem negou o recurso generalizando que os débitos ndo estdo identificados.”

Ao final, requer o provimento do recurso.
E o Relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntéario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Mérito

O Recorrente foi excluido do Simples Nacional a partir de 01/01/2019, por meio
do Ato Declaratério Executivo DERAT/SPO n° 3686524 (e-fls. 338), ante a constatacdo de
débitos com exigibilidade ndo suspensa, 0s quais apresentavam a seguinte composicao (e-fls.
12):

DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

\ \ Débitos Previdenciarios

Hangra Valor KA:Q Valor Humero Valor Rimero Valor Nimerg Valor
Dabe. Consolidador cad Consolidado® Dabecad Conmolidado® Dabecad Consolidado® Debcad Conselidado*

13'."-'91’.-134 14,539,440 137798142 47.018,88 - -

* Os débitos previdencidrios inscritos em Divida Ativa da Unido (DAU) na PGFN estiio relacionados com o valor do saldo consclidado, isto €, com os

acréscimos legais.

A exclusdo tem por fundamento legal o inciso V do art. 17, inciso | do art. 29,
inciso Il do caput e § 2° do art. 30 da Lei Complementar n® 123, reproduzidos em sequéncia
(destaques deste relator):

Lei Complementar n°® 123/2006

Art. 17. Ndo poderdo recolher 0s impostos e contribuicdes na
forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de
pequeno porte:

1-(.)
(.)
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V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa;

VI -(...)
Art. 29. A exclusao de oficio das empresas optantes pelo Simples
Nacional dar-se-a quando:

| - verificada a falta de comunicacdo de exclusdo obrigatoria;

(.

Art. 30. A exclusdo do Simples Nacional, mediante comunicacao
das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-a:

I-(..)
§ 2° A comunicacdo de que trata o caput deste artigo dar-se-a4 na
forma a ser estabelecida pelo Comité Gestor.

()

Il - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das
situagdes de vedagao previstas nesta Lei Complementar; ou

()

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de
pequeno porte do Simples Nacional produzira efeitos:

1-(..)
(.

IV - na hip6tese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei
Complementar, a partir do ano-calendario subseqiiente ao da
ciéncia da comunicacao da exclusdo;

Da leitura dos trechos destacados, observa-se que é licita a exclusdo de
contribuintes do Simples que possuam débitos com exigibilidade ndo suspensa ao tempo da
excluséo.

Constato que o Recorrente ndo regularizou os débitos motivadores da exclusao do
Simples Nacional no prazo de 30 dias da ciéncia do Ato Declaratério Executivo de excluséo,
conforme mostram o0s excertos seguintes do comunicado da Equipe Regional de Inclusdo e
Exclusdo do Simples Nacional da 82 RF (e-fls. 342):

(.

Conforme consulta ao sistema SIMPLES NACIONAL, verifica-se que a
motivagdo da emissdo do ADE n° 3686524/2018, foi a existéncia dos débitos
Previdenciarios, inscritos na PGFN, sendo que os débitos ndo foram totalmente
quitados dentro do prazo de regularizacdo, sem exigibilidade suspensa, conforme
disposto no art. 17, inciso V da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2
006, disciplinado pela Resolu¢do CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018.

A hipotese legal para permanéncia no Simples Nacional prevista no art. 31, § 2°
da LC n° 123, de 2006, é a de que a pessoa juridica comprove a regularizagdo dos
débitos que motivaram a exclusdo, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da
ciéncia da comunicagdo da exclusdo, conforme previsto na Resolugdo CGSN n°
140/2018.
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Considerando que a interessada foi devidamente cientificada do ADE n°
3686524/2018, deveria ter regularizado a totalidade dos débitos. Como se pode
verificar, a interessado ndo regularizou todos os débitos motivadores de sua exclusdo
dentro do prazo previsto na legislacéo.

(..)
Em suas razdes de defesa, 0 Recorrente sustenta, em suma:
- ainexisténcia dos débitos que motivaram a exclusdo;

- gque as centenas de documentos juntados aos autos comprovariam  suas
alegacoes;

- que caberia a instancia a quo, em posse das guias pagas, ter efetuado a
conciliacdo dos valores pendentes com os valores pagos, apontar possiveis divergéncias e
solicitar explicacdes ao contribuinte a respeito delas.

Em que pese o inconformismo do Recorrente, ndo lhe assiste razéo.

Como visto alhures, a legislacdo estabelece prazo peremptorio para
adimplemento dos débitos que motivaram a exclusdo para o fim de torna-la sem efeito.

O préprio contribuinte foi alertado quanto a isso no Ato Declaratério Executivo
DERAT/SPO n° 3686524, artigo 4°:

Art. 42 Caso a totalidade dos debitos da pessoa juridica seja regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da ciéncia deste ADE, ou mesmo antes da data de ciéncia, a exclusdo tornar-se-& automaticamente sem efeito,
ressalvada a possibilidade de emissdo de novo ADE devido a outras pendéncias porventura identificadas, conforme
disposto no § 22 do art. 31 da Lei Complementar n? 123, de 2006, e § 12 do art. 84 da Resolugdo CGSN n? 140, de 2018.

Portanto, ndo ha que se confundir a Manifestacdo de Inconformidade, que
suspende a implementacédo efetiva da decisdo de exclusdo desfavoravel ao contribuinte, com o
pagamento tempestivo dos débitos motivadores da exclusdo, que a tornaria sem efeito.

Por outro lado, ndo consta dos autos qualquer ato administrativo da RFB ou
PGFN reconhecendo a ilegitimidade dos débitos inscritos, o que leva a presuncdo de liquidez e
certeza do crédito tributario que deu azo a exclusdo, vez que foram objeto de inscricdo regular
em Divida Ativa da Unido.

A proposito, o seguinte julgado:

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3°. REGIAQ

PROC. : 89.03.004296-4 AC 1673

ORIG. : 8600001942 2 Vr SANTOS/SP

APTE : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS
ADV : NILSON BERENCHTEIN

AFPDO : CONDOMINIO EDIFICIO JOSE MONTERO FERNANDEZ
ADV : BENIGNC MONTERC DEL RIO

REMTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTOS SP
RELATOR : DES.FED. VESNA KOLMAR / PxIW IRA TURMA

EMENTRA

EXECUCAO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESUNGEO RELATIVA DE CERTEZA E
LIQUIDEZ DA CDA PARCIALMENTE ILIDIDA.

1. A divida ativa regularmente inscrita goza de Dve"urgao de certeza e
llqu dez e tem o efeito de prova pré-constituida. Artigo 204 do CTN e
artigo 3° da LEF.

2. A presungdo relativa da inscriqdo deve ser combatida por prova em
cont?aV1o 1nequ1voca clara e evidente, ndo bastando o executado alegar a
inexisténcia_do fato gerador ou afirmar que efetuou o pagamento.

3. Corptovaqao de aus Encia de winculo empregaticio no periodo de junho de
1582 a dezembro de 1983.

4. A desconsti -u1¢ao parcial do titulo executivo nio afeta a liguidez,
bastando simples cdlculos aritméticos para verificar o valor remanescente.
5. Reconhecimento da sucumbéncia reciproca das partes.

6. Apelagac e remessa oficial parcialmente providas.
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Nesse sentido, qualquer questionamento relativo aos débitos inscritos deve ser
feito junto a unidade que atualmente detém o controle dos débitos, no caso, a PGFN, motivo por
que falece razdo ao Recorrente em relacdo a questdo apresentada.

Considerando que o Recorrente ndo trouxe nenhum argumento capaz de
demonstrar equivoco na decisdo recorrida, decido manté-la por seus proprios fundamentos,
valendo-me do 81° do art. 50, da Lei n®9.784/1999 c/c o §3° do art. 57 do RICARF.

Dispositivo

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo integralmente a decisdo de piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



